
LEI N. 057/91 DE 02 DE HA IO DE 1991.

Cria cargo om Comissao e da outras provi

dencias.

0 Sr. Ezequias Uiconte da Silva, Prefeito

Hunicipal do Brásnorte HT, no uso do suas

atribuições que lhe sao conferidas por

Lei,FAZ SABER, que a Cagara Hunicipal a -

provou e ele sanciono o proMUlga a seguin

te Le i:

ARTIGO 1* - Fica cr iodo o cargo de Coordenador Municipal de Saúde om

n. de 01 (una) vaga.

ARTIGO 2* - 0 cargo que se refereo Artigo Io fica diretamente subor

dinada o Secretoria de Saúde e Assistência Social, com as

funções de assessoroMento ao Secretario en todas as suas

at ividados.

ARTIGO 3* - 0 Cargo de Coordenador Hunicipal de Saúde o de provisen

to eM cof-ii ssao, sendo o mosmo remunerado com o equivalente

a CC-I conforme Lei n. 047/91.

ARTIGO 4* - Esta Lei entrara ©M vigor na data de sua publicação revo

gadas ^s disposições om contrario.

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL DE BRASNORTE HT, AOS DOIS

DE HA 10 DE HUH HIL, HOUECENTOS E NOUEHTA E UH.

Prefeito - Ezequias Vicente da SiLua

PUBLIQUE-SE

Secretario cie Administração
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